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 PORTARIA Nº 648, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018. Diário Oficial de Contas do TCE/MT nº 1504, 13/12/2018. “Nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação.”  O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Gustavo de Melo Anicézio, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE:  Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal de Educação, conforme Lei Municipal nº 1478/2003, alterada pelas Leis Municipais nº 2.607/2009 e 3859/2016.   REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA Abilene Antônia de Bastos Queiroz               Titular Lusidalva Martins da Costa                  Suplente REPRESENTANTE DO EXECUTIVO MUNICIPAL Réulliner da Silva Rodrigues   Titular Angela da Silva Ribeiro  Suplente  REPRESENTANTES DO ESPORTE, LAZER E TURISMO Herasmo Borges de Oliveira  Titular Oliveira José Barbosa de Souza  Suplente  REPRESENTANTES DOS DOCENTES DA REDE MUNICIPAL Néia Carvalho Silva Maria Titular Tatiana Carvalho Silva   Suplente REPRESENTANTES DOS DOCENTES DA REDE ESTADUAL  Maurício Furtado Borges  Titular Clésia Dalira Weber   Suplente REPRESENTANTES DO PÓLO DA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL - UAB Eder Vicente de Sousa de Silva  Titular Leidiany Ferraz Xavier Rezende   Suplente REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL ECOLÓGICA NASCENTES DO ARAGUAIA E TAQUARI – ACENA  Nelsoney da Costa Marques  Titular Rosa Maria Marques Calisto Borges Suplente  REPRESENTANTES DO SINTEP/MT – SINDICATO DOS TRABALHADORES DO ENSINO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO  Ricardo da Silva Santos Titular Ariane Ferreira da Silva Suplente  



 ESTADO DE MATO GROSSO PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA CNPJ: 03.579.836/0001-80 

 AV.  CARLOS HUGUENEY, 572 - CENTRO, CEP.  78.780-000 - TEL/FAX.  (66) 3481 – 1165/1006  

 REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Léia Paula Aparecida Cláudia  Titular Ana Lúcia dos Santos  Suplente    Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 698/2016.  Art. 3° Registre-se, publique-se, cumpra-se.   Alto Araguaia-MT, 03 de dezembro de 2018.      GUSTAVO DE MELO ANICÉZIO Prefeito Municipal  


